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CONSULTA PÚBLICA Nº 44 - SEI, 31 DE JULHO DE 2020 
 
 
 

O Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da 

Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia, de 

acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de 15 de 

julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do Processo Produtivo Básico – PPB de "Bens 
de Informática”. 

                        O texto completo está disponível no sítio da Secretária de Desenvolvimento da 

Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, no endereço: 

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/competitividade-

industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-de-ppb-1/consulta-ppb-2020 

                        As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-

mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e cgpri@suframa.gov.br. 

  

  

 

 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação 

  

 

 

 

 



ANEXO 

  

  

PROPOSTA Nº 019/20 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA 
BENS DE INFORMÁTICA, ESTABELECIDO PELAS PORTARIAS INTERMINISTERIAS 
Nº 316 E Nº 317, DE 25.09.2015: 
  

I) Incluir o item seguinte na lista de dispensa de montagem estabelecida no art. 2º das Portarias 

Interministeriais MDIC/MCTI nº 316 e 317, de 25.09.2015: 

  

42. placa de circuito impresso montada com componentes ópticos, elétricos ou eletrônicos que 

implemente a função de câmera, quando incorporada a monitor de vídeo. 

  

 


